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Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 19, de 2017
(oriundo da Medida Provisória nº 771/2017) 

1 dispositivo vetado  
VETO PARCIAL APOSTO “POR INCONSTITUCIONALIDADE” 

Autoria do projeto:  
- Presidência da República 

Relatorias: 
- Deputado Altineu Côrtes (PMDB/RJ) - Relator 

Ementa do projeto de lei vetado: 
“Transforma a Autoridade Pública Olímpica (APO) na Autoridade de 
Governança do Legado Olímpico (Aglo); altera a Lei nº 11.356, de 19 
de outubro de 2006; revoga a Lei nº 12.396, de 21 de março de 
2011; e dá outras providências”. 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2127797
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/128550
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DISPOSITIVO VETADO EXPLICAÇÃO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

27.17.001 

- § 4º do art. 11  

“§ 4º A utilização das estruturas de 
que trata o caput deste artigo não 
poderá ser obstada por disposições 
constantes em legislação local de li-
cenciamento, de prevenção contra 
incêndios ou de conforto dos usuá-
rios, se for comprovado que a estru-
tura atende a requisitos de maior ri-
gidez e adequados aos padrões inter-
nacionais, ainda que diversos dos 
existentes na legislação local.” 

A utilização de estruturas 
do legado olímpico não 
se submeterá à legisla-
ção local caso se enqua-
dre aos padrões interna-
cionais. 

Origem: Complementação de voto entregue 
em 21/06/2017. 

Justificativa: Acréscimo do §4º para constar 
que os critérios de estrutura do legado olím-
pico, construído sob normas do Comitê 
Olímpico Internacional conforme compro-
misso assumido em dossiê de candidatura 
dos Jogos Rio 2016, deverão ser utilizados 
como padrão na utilização das estruturas e 
seu licenciamento. 

“O dispositivo afronta o artigo 30, inciso I 
da Constituição, que confere competência 
ao município para legislar sobre assuntos 
de interesse local, bem como o artigo 182, 
que define a execução da política de desen-
volvimento urbano como competência do 
Poder Público municipal, segundo diretri-
zes gerais fixadas em lei; o Estatuto das Ci-
dades contempla essas diretrizes, reser-
vando à lei municipal a definição dos em-
preendimentos e atividades cujas licenças 
são necessárias para construção, ampliação 
e funcionamento.” 

Ouvidos, o Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública e a Casa Civil da Presidência 
da República. 

http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=5366228&disposition=inline#page=2



